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DIÁRIO OFICIAL 
Prefeitura Municipal de Lastro Prefeitura Municipal de Lastro 

CNPJ 08.999.716/0001-56 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIA PML/GP Nº 067/2026 

De 02 de Março de 2026 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 

51, da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei 

Complementar Municipal nº 031/2024, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o Sr.(a) ANTÔNIO GOMES 

SARMENTO, Portador(a) do C.P.F Nº ***.978.434-** e 

RG Nº 1.067.*** SSP-PB para Exercer em Comissão o 

Cargo de Assessor Técnico, com Lotação Fixada na 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DE CONVÊNIOS devendo Servir-lhe de Título a presente 

Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 02 de Março de 2026. 

 

Ronaldo Gonçalves Soares Sobrinho 

Prefeito 

 

PORTARIA PML/GP Nº 068/2026 

De 02 de Março de 2026 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 

51, da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei 

Complementar Municipal nº 031/2024, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o Sr.(a) CÍCERO PINHEIRO 

NETO, Portador(a) do C.P.F nº ***.792.424-** e RG nº 

2.863.***, SSP-PB, para Exercer em Comissão o Cargo de 

Assessor Técnico, com Lotação Fixada na 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, devendo 

Servir-lhe de Título a presente Portaria até ulterior 

deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 02 de Março de 2026. 

Ronaldo Gonçalves Soares Sobrinho 

Prefeito 

 

PORTARIA PML/GP Nº 069/2026 

De 02 de Março de 2026 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 

51, da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei 

Complementar Municipal nº 031/2024, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o Sr.(a) FRANCISCO DE 

ASSIS LOURENÇO DE ABRANTES, Portador(a) do C. 

P. F. nº ***.410.534-**, RG nº 112.*** SSP-PB, para 

Exercer em Comissão o Cargo de Assessor de 

Planejamento, com Lotação Fixada na SECRETARIA 

DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE CONVÊNIOS 

devendo Servir-lhe de Título a presente Portaria até ulterior 

deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 02 de Março de 2026. 

Ronaldo Gonçalves Soares Sobrinho 

Prefeito 

 

PORTARIA PML/GP Nº 070/2026 

De 02 de Março de 2026 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 

51, da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei 

Complementar Municipal nº 031/2024, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o Sr.(a) GILBERTO 

NONATO DE ABRANTES, Portador(a) do C.P.F. nº 

***.084.124-**, RG nº 409.*** SSDS-PB, para Exercer 

em Comissão o Cargo de Diretor Administrativo de 

Assistência Técnica, Agropecuária e Extensão Rural, 

com Lotação Fixada na SECRETARIA DE 

AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE devendo 

Servir-lhe de Título a presente Portaria até ulterior 

deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 02 de Março de 2026. 

 

Ronaldo Gonçalves Soares Sobrinho 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº 071/2026 

De 02 de Março de 2026 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 

51, da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei 

Complementar Municipal nº 031/2024, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o Sr.(a) ILDEMAR GOMES 

SOARES, Portador(a) do C.P.F Nº ***.257.824-** e RG 

Nº 53.747.*** SSP-PB, para Exercer em Comissão o 

Cargo de Diretor do Programa de Apoio à Agricultura 

Familiar, com Lotação Fixada na SECRETARIA DE 

AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE devendo 

Servir-lhe de Título a presente Portaria até ulterior 

deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 02 de Março de 2026. 

Ronaldo Gonçalves Soares Sobrinho 

Prefeito 

 

PORTARIA PML/GP Nº 072/2026 

De 02 de Março de 2026 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 

51, da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei 

Complementar Municipal nº 031/2024, 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Nomear o Sr.(a) JOÃO ANTÔNIO DE 

SOUZA, Portador(a) do C.P.F Nº ***.810.998-**, RG nº 

3.142.*** SEDES-RN, para Exercer em Comissão o 

Cargo de Chefe de Apoio Administrativo, com Lotação 

Fixada na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

devendo Servir-lhe de Título a presente Portaria até ulterior 

deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 02 de Março de 2026. 

Ronaldo Gonçalves Soares Sobrinho 

Prefeito 

 

PORTARIA PML/GP Nº 073/2026 

De 02 de Março de 2026 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 

51, da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei 

Complementar Municipal nº 031/2024, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Sr.(a) NAILA FERREIRA 

ANTUNES, Portador(a) do C.P.F Nº ***.489.094.***, 

RG nº 3.265.*** SSP-PB, para Exercer em Comissão o 

Cargo de Diretora do Departamento de Administração 

Tributária, com Lotação Fixada na SECRETARIA DE 

FINANÇAS devendo Servir-lhe de Título a presente 

Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 02 de Março de 2026. 

Ronaldo Gonçalves Soares Sobrinho 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº 074/2026 

De 02 de Março de 2026 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 

51, da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei 

Complementar Municipal nº 031/2024, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Sr.(a) TEREZA CRISTINA 

GONÇALVES SARMENTO, Portador (a) do C.P.F Nº 

***.428.314-** e RG Nº 2.558.***SSP-PB, para Exercer 

em Comissão o Cargo de Coordenadora do Ensino 

Infantil, com Lotação Fixada na SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO devendo Servir-lhe de Título a presente 

Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 02 de Março de 2026. 

Ronaldo Gonçalves Soares Sobrinho 

Prefeito 


